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LEI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

roDER r::lmCUTlVO 
D.O. 1l/9/73 

N" 3 385, DE 10 DE SETEMBRO DE 1 973. 

Autoriza a abertura,ao Poder Legis1!, 
tivo,do Crédito Especial de Cr$ 96 OOO,OO( -
noventa e seis mil cruzeiros),para o fim que 
menciona 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

no oorrente exerc!cio, ao Poder Legislativo,na Delegacia Administr!, 

tiva do Tesouro do Estado, o crédito especial de Cr$ 96 000,00 ( 

noventa e seis mil cruzeiros),para atender aos encargos seguintes: 

1 - Diúias 

2 - Inativos 

T O T A L ••••••• 

18.000,00 

78000,00 

96.000.00 

-Artigo 2" - As despesas deoorrentes da execuçao da 

presente lei, oorrerâ'o à oonta da verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Chordenação 

Geral 

3.09.01.09.05 - Gabinete do Secretário 

6.0.0.0 - Despesas de Transferência de Capital 

6.1.9.0 - Diversos. 

03 - Diversos 

Artigo 3" - Esta Lei entra~ em vigor na data de sua 

publicação,revogadas as disposições em oontrário. 

PaUcio Alencastro,em Cuiabit, 10 de setembro de 

1 973,152" da Independência e 852 da Republica. 


